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RESOLVE:

Art. 1º

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pela Ple-
nária.

Valinhos/SP, 30 de novembro de 2022.

Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marcelo Cosentini
Secretário da Saúde

RESOLUÇÃO CMS Nº 28/2022
De 30 de novembro de 2022

“Aprova o Plano de Trabalho e Previsão Orçamentária CISMETRO 

O Conselho Municipal da Saúde na 430ª Reunião Plenária Ordinária, 
30 de novembro de 2022, de conformidade com normas legais e 

regimentais,

CONSIDERANDO:

• que o município integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 

de 27 de agosto de 2021;

de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º -

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pela Ple-
nária.

Valinhos/SP, 30 de novembro de 2022.

Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marcelo Cosentini
Secretário da Saúde

RESOLUÇÃO CMS Nº 29/2022
De 30 de novembro de 2022

“Aprova o Plano de Trabalho para Adequação de Ambiência da Associa-
ção de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valinhos (APAE), associado à 
liberação de verba parlamentar, recebidos através do Fundo Municipal 

O Conselho Municipal da Saúde - CMS, na 430ª Reunião Plenária Or-
dinária 30 de novembro de 2022, de conformidade com normas 
legais e regimentais.

CONSIDERANDO:
• que entre as atribuições do Conselho Municipal de Saúde, determinadas 

-
-

de 18 de outubro de 2021.

RESOLVE:

Artigo 1º 
-
-

nhos, por unanimidade na sua integra;

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pela 
Plenária.

Valinhos/SP, 30 de novembro de 2022.

Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marcelo Cosentini
Secretário da Saúde

RESOLUÇÃO CMS Nº 30/2022
De 30 de novembro de 2022

“Aprova a Reorganização do Conselho Municipal de Saúde, na forma 

O Conselho Municipal da Saúde - CMS, na 430ª Reunião Plenária Or-
dinária 30 de novembro de 2022, de conformidade com normas 
legais e regimentais.

CONSIDERANDO:

a Criação do Conselho Municipal de Saúde e do Regimento Interno.

RESOLVE:

Artigo 1º 
unanimidade na sua integra;

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pela 
Plenária.

Valinhos/SP, 30 de novembro de 2022.

Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marcelo Cosentini
Secretário da Saúde

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS

Termo de Contrato nº 067/ 2022 -DAEV
Contratante:
Contratada:
CNPJ: 28.763.325/00001-45
Objeto: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para for-

Vigência:
de 16 de novembro de 2022.

-

Processo de compra: 1841/2022
Pregão eletrônico: 42/2022
Data assinatura: 16 de novembro de 2022.

Termo de Contrato nº 068/ 2022 -DAEV
Contratante:
Contratada:
CNPJ:
Objeto: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para for-

-

Processo de compra: 2563/2022
Pregão Presencial: 08/2022
Data assinatura: 11 de novembro de 2022

Aviso de Licitação

Tomada de Preços n° 12/2022
Processo de Compras n° 1630/2022
Data da realização da sessão pública: 21/12/2022

Objeto:
-

Tomada de Preços n° 13/2022
Processo de Compras n° 1593/2022
Data da realização da sessão pública: 21/12/2022
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Objeto: -

-

Tomada de Preços n° 14/2022
Processo de Compras n° 860/2022
Data da realização da sessão pública: 22/12/2022

Objeto:

-

-

-

Presidente / Autoridade Competente

PORTARIA N.º 3.428, DE 29 NOVEMBRO DE 2022

Engº WALTER GASI, Presidente do Departamento De Águas e Esgotos 
De Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO -
solve:

Art. 1º  

-

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente

em substituição

VALIPREV

 VALIPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE VALINHOS

Conselho Administrativo do VALIPREV, 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA N° 003/2022

quinze horas e trinta minutos do décimo primeiro dia do mês de no-
vembro do ano de dois mil e vinte e dois (11/11/2022), na sala de reuniões do Paço 

-
-

-

-

demanda interna da Secretaria de Administração, da Prefeitura Municipal de Valinhos. 
Iniciando-se os trabalhos, foi dado início aos tópicos da reunião, sob a condução de 

-

-

-

-
tegralidade e paridade aos servidores que se aposentaram pelas regras transitórias das 

que seja encaminhada cópia ao Conselho de Administração para conhecimento e aná-
lise da necessidade de instauração de sindicância para apuração de responsabilidades.

lavrando-se a presente, que vai assinada pela Presidente e pelos demais membros do 

de Valinhos.

Presidente

Vice-Presidente

Secretária

Membro

Membro

Suplente

PORTARIA Nº 708, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Concede o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e idade 
para a servidora da Prefeitura Municipal de Valinhos, MARIA JOSÉ 

CARINA MISSAGLIA
Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, e PAULO EDUARDO ARDITO 
OSIRO -
nicipais de Valinhos – VALIPREV, usando das atribuições que lhes são conferidas 

julho de 2013, e posteriores alterações,

CONSIDERANDO o requerimento de benefício previdenciário de aposen-
tadoria protocolado pela servidora e demais elementos e documentos constantes dos 
autos do processo administrativo protocolado sob nº 38/2022-VALIPREV, notada-

ESTABELECEM:

Art. 1°. É concedido o benefício previdenciário de APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE
Emenda Constitucional 41/2003 e no art. 208 da Lei Municipal 4.877/2013, à servido-
ra da Prefeitura Municipal MARIA JOSÉ ALVES

Art. 2°. Os proventos de aposentadoria serão integrais e corresponderão à 
totalidade da remuneração da servidora no cargo efetivo, nos termos do disposto no 

-
rio e não incorporáveis.

Art. 3°. A segurada terá direito à paridade ativo-inativo e os proventos da 
aposentadoria serão reajustados na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

Art. 4°
por verbas próprias, consignadas em orçamento.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

Presidente

Redigido e lavrado consoante os elementos constantes do processo administrativo 

Agente Administrativo


